
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 420/2025
 
 
 
 

Autoriza a cessão de uso compartilhado de imóveis no
Município de Santo Amaro da Imperatriz.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder de forma

não remunerada ao Município de Santo Amaro da Imperatriz o uso compartilhado dos
seguintes ginásios de esportes:

 
I – Ginásio de Esportes Maria Salum Elias da Escola de

Educação Básica Nereu Ramos, instalado sobre o imóvel com área de 9.800,00 m²
(nove mil e oitocentos metros quadrados), com benfeitorias não averbadas, transcrito
sob o nº 2.539, à fl. 46 do Livro nº 3F, no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Palhoça e cadastrado sob o nº 01107 no Sistema de Gestão Patrimonial (SIGEP) da
Secretaria de Estado da Administração (SEA); e

 
II – ginásio de esportes da Escola de Educação Básica

Anísio Vicente de Freitas, instalado sobre o imóvel com área de 6.000,00 m² (seis mil
metros quadrados), com benfeitorias não averbadas, matriculado sob o nº 489 no
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz e cadastrado
sob o nº 01128 no SIGEP da SEA.

 
Parágrafo único. O prazo da cessão de uso de que trata esta

Lei é de 4 (quatro) anos, a contar da data de publicação desta Lei.
 
Art. 2º A cessão de uso de que trata esta Lei tem finalidade e

encargo a execução, por parte do Município, de atividades esportivas e de lazer em
prol da comunidade.

 
Parágrafo único. A utilização dos imóveis pelo Município não

poderá interferir nas atividades escolares, devendo constar as condições de utilização
no termo de cessão de uso de que trata o art. 7º desta Lei.

 
Art. 3º O cessionário, sob pena de rescisão antecipada, não

poderá:
 
I – transferir, parcial ou totalmente, direitos adquiridos com a

cessão de uso de que trata esta Lei;
 
II – oferecer os imóveis como garantia de obrigação;
 
III – desviar a finalidade da cessão de uso, deixando de

cumprir o encargo de que trata o art. 2º desta Lei; ou
 
IV – executar atividades contrárias ao interesse público.
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Art. 4º O Estado retomará a posse dos imóveis nos casos em

que:
 
I – ocorrer uma das hipóteses previstas no art. 3º desta Lei;
 
II – findarem as razões que justificaram a cessão de uso; 
 
III – findar o prazo concedido para a cessão de uso;
 
IV – necessitar dos imóveis para uso próprio;
 
V – houver desistência por parte do cessionário; ou
 
VI – houver descumprimento do disposto no art. 5º desta Lei.
 
Parágrafo único. Ficam incorporadas ao patrimônio do

Estado todas as benfeitorias realizadas nos imóveis pelo cessionário, sem que ele
tenha direito a indenização, caso ocorra qualquer uma das situações constantes deste
artigo.

 
Art. 5º Serão de responsabilidade do cessionário os custos,

as obras e os riscos inerentes aos investimentos necessários à execução dos objetivos
desta Lei, inclusive os de conservação, segurança, impostos e taxas incidentes, bem
como quaisquer outras despesas decorrentes da cessão de uso, observado o disposto
no parágrafo único do art. 4º desta Lei.

 
Art. 6º Enquanto durar a cessão de uso, o cessionário

defenderá os imóveis contra esbulhos, invasões e outros usos desautorizados pelo
cedente, sob pena de indenização dos danos, sem prejuízo do estabelecido no art. 103
da Constituição do Estado.

 
Art. 7º Após a publicação desta Lei, cedente e cessionário

firmarão termo de cessão de uso para estabelecer os seus direitos e as suas
obrigações.

 
Art. 8º O Estado será representado no ato da cessão de uso

pelo Secretário de Estado da Administração ou por quem for legalmente constituído.
 
Art. 9º Fica prorrogado para 31 de dezembro de 2026 o prazo

para a reintegração da posse do imóvel de que trata o art. 7º da Lei nº 18.947, de 14 de
junho de 2024. 

 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 17 de julho

de 2025.
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 17/07/2025, às 17:11.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_420_25 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 11257/2025 
Autógrafo do PL nº 420/2025 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 420/2025, que “Autoriza a cessão de uso 
compartilhado de imóveis no Município de Santo Amaro da Imperatriz”. 

 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: O810CK2W

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 18/07/2025 às 17:22:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDExMjU3XzExMjYwXzIwMjVfTzgxMENLMlc= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011257/2025 e o código O810CK2W
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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LEI Nº 19.375, DE 18 DE JULHO DE 2025 
 
 
 
 
Autoriza a cessão de uso compartilhado de imóveis no Município 
de Santo Amaro da Imperatriz. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder de forma não 

remunerada ao Município de Santo Amaro da Imperatriz o uso compartilhado dos seguintes 
ginásios de esportes: 

 
I – Ginásio de Esportes Maria Salum Elias da Escola de 

Educação Básica Nereu Ramos, instalado sobre o imóvel com área de 9.800,00 m² (nove 
mil e oitocentos metros quadrados), com benfeitorias não averbadas, transcrito sob o  
nº 2.539, à fl. 46 do Livro nº 3F, no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Palhoça 
e cadastrado sob o nº 01107 no Sistema de Gestão Patrimonial (SIGEP) da Secretaria de 
Estado da Administração (SEA); e 

 
II – ginásio de esportes da Escola de Educação Básica Anísio 

Vicente de Freitas, instalado sobre o imóvel com área de 6.000,00 m² (seis mil metros 
quadrados), com benfeitorias não averbadas, matriculado sob o nº 489 no Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz e cadastrado sob o  
nº 01128 no SIGEP da SEA. 

 
Parágrafo único. O prazo da cessão de uso de que trata esta  

Lei é de 4 (quatro) anos, a contar da data de publicação desta Lei. 
 
Art. 2º A cessão de uso de que trata esta Lei tem finalidade e 

encargo a execução, por parte do Município, de atividades esportivas e de lazer em prol 
da comunidade. 

 
Parágrafo único. A utilização dos imóveis pelo Município não 

poderá interferir nas atividades escolares, devendo constar as condições de utilização no 
termo de cessão de uso de que trata o art. 7º desta Lei. 

 
Art. 3º O cessionário, sob pena de rescisão antecipada, não 

poderá: 
 
I – transferir, parcial ou totalmente, direitos adquiridos com a 

cessão de uso de que trata esta Lei; 
 
II – oferecer os imóveis como garantia de obrigação; 
 
III – desviar a finalidade da cessão de uso, deixando de cumprir 

o encargo de que trata o art. 2º desta Lei; ou 
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IV – executar atividades contrárias ao interesse público. 
 
Art. 4º O Estado retomará a posse dos imóveis nos casos em 

que: 
 
I – ocorrer uma das hipóteses previstas no art. 3º desta Lei; 
 
II – findarem as razões que justificaram a cessão de uso;  
 
III – findar o prazo concedido para a cessão de uso; 
 
IV – necessitar dos imóveis para uso próprio; 
 
V – houver desistência por parte do cessionário; ou 
 
VI – houver descumprimento do disposto no art. 5º desta Lei. 
 
Parágrafo único. Ficam incorporadas ao patrimônio do Estado 

todas as benfeitorias realizadas nos imóveis pelo cessionário, sem que ele tenha direito a 
indenização, caso ocorra qualquer uma das situações constantes deste artigo. 

 
Art. 5º Serão de responsabilidade do cessionário os custos, as 

obras e os riscos inerentes aos investimentos necessários à execução dos objetivos desta 
Lei, inclusive os de conservação, segurança, impostos e taxas incidentes, bem como 
quaisquer outras despesas decorrentes da cessão de uso, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 4º desta Lei. 

 
Art. 6º Enquanto durar a cessão de uso, o cessionário defenderá 

os imóveis contra esbulhos, invasões e outros usos desautorizados pelo cedente, sob pena 
de indenização dos danos, sem prejuízo do estabelecido no art. 103 da Constituição do 
Estado. 

 
Art. 7º Após a publicação desta Lei, cedente e cessionário 

firmarão termo de cessão de uso para estabelecer os seus direitos e as suas obrigações. 
 
Art. 8º O Estado será representado no ato da cessão de uso pelo 

Secretário de Estado da Administração ou por quem for legalmente constituído. 
 
Art. 9º Fica prorrogado para 31 de dezembro de 2026 o prazo 

para a reintegração da posse do imóvel de que trata o art. 7º da Lei nº 18.947, de 14 de 
junho de 2024.  

 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: JI44SV65

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 18/07/2025 às 17:22:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDExMjU3XzExMjYwXzIwMjVfSkk0NFNWNjU= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011257/2025 e o código JI44SV65 ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_420_25 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 1168 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Autoriza a cessão de uso compartilhado de imóveis no Município de 
Santo Amaro da Imperatriz”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.375. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 8SYU0R61

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 18/07/2025 às 17:22:15
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Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDExMjU3XzExMjYwXzIwMjVfOFNZVTBSNjE= ou o site
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 1096 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 1096/SCC-DIAL-GEMAT                           Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 

Referência: Mensagem nº 1168 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Clarikennedy Nunes  
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA CAROLINE CAMPAGNOLO GALVÃO 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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